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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO
CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DA VEREADORA ELIANE ALVES

PROJETO DE LEI Nº           / 2018.
EMENTA: regulamenta o serviço de ambulâncias em eventos com aglomeração de pessoas no município de Salgueiro e dá outras providências
A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legislativas, propõe à CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO, a aprovação do seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º  - Compete ao Poder Público a regulamentação, fiscalização e controle das ações e serviços de saúde, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros.

Art. 2º - Fica obrigatória a permanência de ambulâncias de resgates da área da saúde do município e Salgueiro em locais com aglomeração acima de 1.300 (um mil e trezentas) pessoas.

Art. 3º - O Cidadão responsável pelo evento que atingir a aglomeração exposta no Art. 2º poderá solicitar o serviço de ambulância no evento, através de ofício enviado com no mínimo 48h de antecedência a Prefeitura ou Secretaria de Saúde.

Art. 4º São fixados os números de pessoas e respectivas equipes nos seguintes parâmetros:
I. Em eventos com público entre 1.300 (um mil e trezentos) e 3.000 (três mil) pessoas fica obrigatória a permanência de uma ambulância básica tipo “B” com motorista, técnico em enfermagem e/ou enfermeiro no local do evento. 

II. Em eventos com público acima de 3.000 (três mil) pessoas fica obrigatória a permanência de uma ou mais ambulâncias básicas tipo “B” com motorista, técnico em enfermagem e/ou enfermeiro e médico, no local do evento.

Parágrafo único - É facultada a contratação de médicos, devendo os mesmos estar em condição de regularidade com o CRM local, apontando sempre um profissional da saúde responsável pelo serviço de permanência na ambulância de resgate.


Art. 5º Compete a Polícia Militar e Corpo de Bombeiro, nos termos do Artigo 144, § 5º da Constituição Federal, a exigência do cumprimento da presente Lei.
Art. 6º Constatada a ausência de ambulância e equipe profissional de saúde, o evento será suspenso pelo prazo de duas horas para que sejam tomadas as providências estabelecidas na presente lei.
Art. 7º Findo o prazo estabelecido no artigo anterior sem a presença do que requer a lei, o evento será cancelado.
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Salgueiro, 23 de outubro de 2018.

Eliane Alves

Vereadora/PSB

JUSTIFICATIVA

O projeto de lei apresentado tem como objetivo evitar mortes, lesões graves e principalmente a utilização de ambulâncias do município em eventos públicos e particulares de grande aglomeração de pessoas, por exemplo: Estádios, ginásios, shows, pegas de boi no mato, encontros e outros eventos.


A presença de ambulâncias de resgates e profissionais de saúde nos lugares propostos contribuirá para um rápido atendimento a possíveis lesões e garante que as ambulâncias públicas do município de Salgueiro estejam disponíveis para um possível atendimento à população.


Os primeiros minutos que sucedem a todo acidente, principalmente em casos mais graves, são imprescindíveis para a garantia de um atendimento bem-sucedido. A chance de sobrevivência da vítima diminui drasticamente como decorrer do tempo.


O objetivo do projeto é muito mais do que garantir que o poder público não gaste dinheiro para manter ambulâncias em eventos, e garantir um atendimento rápido a possíveis vítimas de lesões causadas nos eventos, não deixando a população sem o devido atendimento emergencial.


As constituições federam no artigo 196 prevê: “A saúde é um direito de todos e dever do estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas...”


Nesse sentido, solicito aos nobres vereadores o apoio para a aprovação do devido projeto.

Salgueiro, 23 de outubro de 2018.

Eliane Alves

Vereadora/PSB
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